
REQUERIMENTO Nº 
(Do Sr. Orlando Silva e Outros)

Requer realização de Audiência Pública com
o tema "Financiamento e Segurança Jurídica
na Lei  de  Incentivo  ao Esporte:  Visão dos
Incentivadores e Especialistas”

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

a  realização  de  reunião  de  Audiência  Pública  para  discutir  o  tema "Financiamento  e

Segurança  Jurídica  na  Lei  de  Incentivo  ao  Esporte:  Visão  dos  Incentivadores  e

Especialistas”:

Indico, para tanto, os seguintes debatedores: 

● Representante da Fundação Vale;

● Representante do Banco Itaú;

● Representante da Petrobras;

● Representante do escritório SBSA Advogados;

● Representante do escritório Mattos Filho Advogados.

JUSTIFICAÇÃO

O funcionamento da Lei de Incentivo ao Esporte depende de forma decisiva da

confiança e da participação ativa de empresas incentivadoras, que direcionam parte do

imposto devido para o financiamento de projetos esportivos aprovados pelo Ministério do

Esporte.  A  adesão  dessas  empresas  está  diretamente  relacionada  à  existência  de

segurança jurídica, previsibilidade normativa e eficiência administrativa no processo

de incentivo. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Orlando Silva e outros
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Esta  audiência  tem por  objetivo  reunir  representantes  de  grandes  empresas

incentivadoras  e  especialistas  em  legislação  tributária  e  regulatória,  a  fim  de

compreender os fatores que influenciam a decisão empresarial de investir via Lei de

Incentivo ao Esporte.

Além disso, pretende-se debater  propostas de aperfeiçoamento da legislação

vigente, com foco na ampliação do número de incentivadores, na desburocratização dos

processos, na transparência dos critérios e na clareza dos procedimentos de prestação de

contas e análise fiscal.

O diálogo entre empresas e especialistas permitirá à Comissão Especial construir

um parecer técnico e politicamente consistente,  que leve em conta tanto os aspectos

jurídicos  quanto os desafios  práticos enfrentados pelos  agentes  que tornam a Lei  de

Incentivo viável na ponta do financiamento.

Sala das Comissões, em __ de maio de 2025

Deputado Federal Orlando Silva

PCdoB/SP
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Requerimento
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Orlando Silva (PCdoB/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Afonso Hamm (PP/RS)

 3  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 4  Dep. Mauricio do Vôlei (PL/MG)

 5  Dep. Luiz Lima (NOVO/RJ)

 6  Dep. Julio Cesar Ribeiro (REPUBLIC/DF)

 7  Dep. Douglas Viegas (UNIÃO/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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